
 

 

 

    

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES 

 

  

ASSUNTO:INDICA A CONSTRUÇÃO DE UM COMPLEXO ESPORTIVO E DE 

LAZER A COMUNIDADE DE PALHAL, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

 

 

JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as 

prerrogativas Regimentais, ART. 125, do regimento interno desta Casa de Leis, vem 

perante Vossa Excelência com devido apreço e acatamento INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo e seus pares, que atue junto aos Órgãos Competentes, A MANUTENÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO DA BR 440 QUE DÁ ACESSO A COMUNIDADE DE PALHAL, 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

                                                    JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção de um complexo 

esportivo e de lazer na Comunidade de Palhal, localizada na zona rural do município de 

Linhares. A implementação desse espaço visa promover a inclusão social, oferecer 

opções de entretenimento saudável para os moradores e incentivar a prática de atividades 

físicas, especialmente entre os jovens da comunidade. 

Atualmente, a população local não dispõe de um local adequado para a prática de 

esportes e lazer, o que limita as oportunidades de desenvolvimento pessoal e social, além 

de dificultar o engajamento da comunidade em atividades que possam contribuir para a 

melhoria da qualidade de vida. Um complexo esportivo e de lazer proporcionaria um 

ambiente seguro e estruturado, atendendo à demanda de diversas faixas etárias, além de 

fortalecer os laços comunitários. 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

 

Linhares/ES, 27 de março de 2025. 
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